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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 
SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO  

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 4.817, DE 24 DE Maio DE 2021 

Reconhecimento de que os investimentos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) são 
decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País, de acordo com o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020 e a 
Portaria MCTI nº 4.514, de 02 de março de 2021. 

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria MCTI nº 4.514, de 02 de março de 2021, e tendo em 
vista o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020 e conforme consta no Processo MCTI nº 01250.065974/2019-78 de 

18 de dezembro de 2019, resolve: 

Art. 1º Reconhecer que o produto e respectivo modelo abaixo descritos são resultado de investimentos em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (PD&I) decorrentes de tecnologias desenvolvidas no País, 

realizados previamente à habilitação pela empresa IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS - EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.133.418/0001-77: 

- Aparelho eletromédico de terapia por radiofrequência para tecarterapia (transferência de energia capacitiva e 
resistiva de alta frequência), baseado em técnica digital de geração e monitoração de sinais, modelo: Nèartek. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM 

 


